
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

 Dispõe sobre a  Solicitação de limpeza em
torno  do  campo  do  córrego  do  Quilombo
bairro Santa Helena avenida Afonso Pena no
final dela bairro Quilombo
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

                                                JUSTIFICATIVA 
  
A realização da limpeza em torno do campo e do córrego é de extrema importância,

considerando os seguintes aspectos na Saúde Pública como a remoção de lixo, entulhos e
vegetação excessiva contribui para evitar a proliferação de vetores de doenças, como o
mosquito da dengue, além de reduzir o risco de contaminação por resíduos acumulados
como a desobstrução do córrego aonde  garante o fluxo adequado das águas pluviais,
prevenindo alagamentos que podem causar transtornos à comunidade e danos ao meio
ambiente. proporcionando uma Segurança e Bem-Estar, A limpeza ao redor do campo
melhora a visibilidade e reduz o risco de acidentes, além de proporcionar um ambiente
mais agradável e seguro para atividades esportivas e de lazer. com uma Valorização do
Espaço Público, e Um ambiente limpo e bem cuidado aonde incentiva o uso consciente do
espaço pela comunidade, promovendo a convivência social e o respeito ao patrimônio
coletivo .Portanto, a execução dessa limpeza é essencial para garantir a qualidade de vida
dos moradores e a preservação do meio ambiente local. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 19 de outubro de 2025.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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